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A – 1: Ausência de Plano Plurianual de Obras; 
 

A – 2: Ausência de comunicação de fatos relevantes durante a 

execução da obra às partes interessadas internas e externas; 
 

A – 3: Ausência de critério objetivo de medição para a administração 

local da obra; 
 

A – 4: Deficiência do orçamento da obra; 
 

A – 5: Deficiências do edital de licitação; 
 

A – 6: Falhas no julgamento da proposta; 
 

A – 7: Pagamentos de parcelas indevidas decorrentes da procrastinação 

de alterações contratuais obrigatórias; 
 

A – 8: Deficiências na fiscalização/gestão do contrato; 
 

A – 9: Discrepância entre a cotação da proposta contratada e os custos 

efetivamente incorridos; 
 

A – 10: Indícios de superfaturamento.

“ (...) avaliar os aspectos de governança do projeto, a aderência do 

planejamento da construção às normas estabelecidas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias e pela 

Resolução CSJT nº 70/2010, a adequação dos projetos básico e executivo e do orçamento, a 

regularidade dos procedimentos licitatórios e da execução orçamentária e o gerenciamento da prestação 

dos serviços de engenharia”  ( f l s .  10. 972) .
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“4.1  com relação às ações de governança relativas ao projeto de 

construção do edifício-sede do Fórum Trabalhista de Manaus 

(Achados 2.1 a 2.2): 
4.1.1 elabore e aprove seu Plano Plurianual de Obras, em 

obediência aos artigos 3º e 7º da Resolução CSJT n.º 
70/2010; 

4.1.2 estabeleça, em até 60 dias, por meio de mecanismos 
formais, os processos, papéis e responsabilidades atinentes 
à divulgação de informações tempestivas às partes 
interessadas internas e externas, relacionadas à gestão de 
obras e serviços de engenharia; 

4.2  em relação a futuras contratações de obras e serviços de 

engenharia (Achados 2.3 a 2.7): 
4.2.1 abstenha-se de proceder à divulgação de editais de obras e 

serviços de engenharia sem as garantias de que o 
orçamento base encontra-se com os preços atualizados em 
observância ao SINAPI e aos normativos incidentes; 

4.2.2 aperfeiçoe os controles internos com vistas a evitar a 
licitação de obras e serviços com projeto básico deficiente 
ou incompleto; 

4.2.3 abstenha-se de licitar obras e serviços de engenharia sem o 
orçamento detalhado em planilhas que expressem a 
composição de todos os seus custos unitários, com as 
respectivas fontes de pesquisa; 
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4.2.4 faça constar das futuras licitações, sempre que não houver 
parcelamento do objeto, a devida justificativa quanto à 
inviabilidade técnica e econômica de fazê-lo; 

4.2.5 faça constar, nos futuros editais de licitação, a exigência de 
prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa; 

4.2.6 abstenha-se de estabelecer exigências que extrapolem os 
comandos contidos no artigo 30, inciso I, da Lei n.º 
8.666/1993; 

4.2.7 limite-se a estabelecer exigências de capacitação técnica 
profissional e operacional a parcelas de maior relevância e 
valor significativo do objeto da licitação; 

4.2.8 no caso de serem aceitos preços unitários superiores a 
valores de referência, estabeleça regras que garantam que o 
preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas 
no cronograma físico-financeiro fiquem iguais ou abaixo 
dos preços de referência; 

4.2.9 aperfeiçoe seus controles internos, a fim de garantir que a 
aceitação da proposta vencedora seja precedida de análise 
detalhada da planilha de custos e formação de preços, 
atentando para aplicabilidade da legislação vigente sobre 
os custos envolvidos; 

4.2.10 abstenha-se de realizar contratação de obras e serviços de 
engenharia com empresas cujas propostas não possuem a 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do 
responsável pelo orçamento-base e composição de custos 
unitários; 

4.2.11 aperfeiçoe sua gestão contratual, a fim de assegurar que 
alterações contratuais sejam tempestivas e acompanhadas 
de medidas compensatórias hábeis a afastar o pagamento 
de parcelas indevidas às contratadas; 

4.2.12 atente-se para a manutenção do atendimento às 
condicionantes ambientais, notadamente a validade da 
Licença Municipal de Instalação, durante toda a execução; 

4.3  Aperfeiçoe os controles internos com vistas a (Achado 2.7): 
4.3.1 assegurar que o primeiro reajuste aplicado aos contratos 

observem o período de um ano decorrido da data limite de 
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se 
referir, o qual deve ser entendido como o orçamento 
elaborado pela licitante que subsidiou a formulação de sua 
proposta; 
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4.3.2 garantir que as alterações decorrentes de reajustes previstos 
no próprio contrato sejam formalizadas mediante 
apostilamento, conforme artigo 65, § 8°, da Lei n.º 
8.666/1993; 

4.3.3 evite a concessão de parcelamento de restituições ao erário, 
sem a devida atualização; 

4.4   acerca do Contrato n.º 36/2013/TRT11/DLC, firmado entre o TRT 

da 11ª Região e a Empresa EDEC Engenharia Construção e 

Comércio Ltda. para a execução da obra de Construção do 

Fórum Trabalhista de Manaus (Achados 2.6 e 2.7): 
4.4.1 promova o recolhimento aos cofres públicos dos 

respectivos valores glosados em função da aplicação das 
multas; 

4.4.2 caso os valores retidos não sejam suficientes, proceda à 
inscrição dos débitos em dívida ativa, por meio da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, se inviável a 
quitação por meio da execução da garantia contratual.”  
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